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DECRETO Nº 6010/2026 

 

"Dispõe sobre a substituição de membro 

titular Junta Administrativa de Recursos de 

Infração de Itaquiraí/MS - JARI, e dá outras 

providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a previsão legal da Lei Municipal n.º 430 de 13 de 

dezembro de 2007 e o contido na Resolução 106/99 do CONTRAN. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do membro titular, 

Jean Jonasson, da Junta Administrativa de Recursos de Infração, nomeado por meio 

do Decreto Municipal nº 5.827/2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a seguinte representante para compor a Junta 

Administrativa de Recursos de Infração de Itaquiraí/MS: 

I – Titular - Representando o conhecimento na área de trânsito com no 

mínimo nível médio: Julia Maria Farias dos Santos. 

 

Art. 2º Ficam mantidos os demais membros nomeados no Decreto 

Municipal n.º 5.827/2025, assim como as respectivas atribuições. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaquiraí/MS, 01 de julho de 2026. 
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DECRETO Nº 6010/2026

"Dispõe  sobre  a  substituição  de  membro
titular  Junta  Administrativa  de Recursos  de
Infração de Itaquiraí/MS - JARI,  e dá outras
providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ, Estado de Mato Grosso do Sul,  no
uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a previsão legal da Lei Municipal n.º 430 de 13 de dezembro de
2007 e o contido na Resolução 106/99 do CONTRAN.

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do membro titular, Jean Jonasson,
da Junta Administrativa de Recursos de Infração, nomeado por meio do Decreto
Municipal nº 5.827/2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a seguinte representante para compor a Junta Administrativa
de Recursos de Infração de Itaquiraí/MS:

I – Titular -  Representando o conhecimento na área de trânsito com no mínimo
nível médio: Julia Maria Farias dos Santos.

Art. 2º  Ficam mantidos os demais membros nomeados no Decreto Municipal n.º
5.827/2025, assim como as respectivas atribuições.

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaquiraí/MS, 01 de julho de 2026.

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Julia Maria Farias dos Santos


